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TRIBUNAL PLENO

(NÃO HÁ PUBLICAÇÕES NESTA DATA)

PRESIDÊNCIA

Atos da Presidência

Portarias

PORTARIA Nº 592/2016/PRES TRE-GO

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS, no uso das atribuições conferidas pelo artigo 17, inciso XX, do Regimento 
Interno deste Tribunal (Resolução TRE/GO nº 173, de 11 de maio de 2011), considerando o disposto na Resolução TSE nº 23.448/2015 e 
tendo em vista a indicação do MM. Juiz Eleitoral contida no PAD nº 7057/2016, RESOLVE:

Art. 1º Designar, com efeitos no período compreendido entre 15/08/2016 e 02/10/2016, o(a) servidor(a) efetivo(a), LAFAIETE RIBEIRO DE 
CAMPOS, Técnico Judiciário, Área Administrativa, colocado à disposição do Cartório da 095ª Zona Eleitoral, com sede em Jussara/GO, para o 
exercício da Função Comissionada (FC-01) de Assistente I.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, 03 de outubro de 2016.

Des. KISLEU DIAS MACIEL FILHO

PORTARIAS

P O R T A R I A Nº 596/2016/PRES-TRE-GO

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 36, § 1º, do Código 
Eleitoral, e artigo 17, inciso XII, do Regimento Interno do Tribunal e, ainda, tendo em vista o que decidiu este Regional na 77ª sessão 
ordinária realizada no dia 21/09/2016 (protocolo nº 109253/2016), RESOLVE:

Art. 1º A Portaria PRES nº 470, de 11.8.2016, que compõe a Junta Eleitoral da 062ª ZEGO de Hidrolândia, passa a vigorar com a seguinte 
alteração:

"Art. 1º (...)

(...)

MEMBRO(S): SIMONE RIBEIRO DE OLIVEIRA

         HERYKA SIQUEIRA DOS SANTOS

Goiânia, 4 de outubro de 2016.

Des. KISLEU DIAS MACIEL FILHO

Presidente

 

P O R T A R I A Nº 597/2016/PRES-TRE-GOP O R T A R I A Nº 597/2016/PRES-TRE-GO
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O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 36, § 1º, do Código 
Eleitoral, e artigo 17, inciso XII, do Regimento Interno do Tribunal e, ainda, tendo em vista o que decidiu este Regional na 74ª sessão 
ordinária realizada no dia 15/09/2016 (protocolo nº 44314/2016), RESOLVE:

Art. 1º A Portaria PRES nº 493, de 16.8.2016, que compõe a Junta Eleitoral da 007ª ZEGO de Caldas Novas, passa a vigorar com a seguinte 
alteração:

"Art. 1º (...)

(...)

MEMBRO(S): RITA DE CÁSSIA SILVA ABRANTES DE QUEIROZ

         ÉRIKA FERREIRA DA SILVA MORAES PRETO

         JÚLIO CÉSAR RODRIGUES

                       AVANY AMORIM CARNEIRO

Goiânia, 4 de outubro de 2016.

Des. KISLEU DIAS MACIEL FILHO

Presidente

VICE-PRESIDÊNCIA

(NÃO HÁ PUBLICAÇÕES NESTA DATA)

CORREGEDORIA REGIONAL ELEITORAL

(NÃO HÁ PUBLICAÇÕES NESTA DATA)

OUVIDORIA REGIONAL ELEITORAL

(NÃO HÁ PUBLICAÇÕES NESTA DATA)

GABINETES DE JUÍZES MEMBROS

ATOS DOS JUÍZES MEMBROS

Decisões

MONOCRÁTICAS

1. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 329-95.2016.6.09.0000

PROTOCOLO Nº 43.684/2016 – RUBIATABA/GO (76ª ZONA ELEITORAL)

RELATOR: JUIZ LUCIANO MTANIOS HANNA

REQUERENTE: JUIZ(A) ELEITORAL DA 76ª ZONA ELEITORAL

INDICADOS: LUCIANO BORGES DA SILVA, PRESIDENTE.

CLEONICE LOURENCETTI, MEMBRO.

JOÃO CARLOS ESMERALDO LEITE, MEMBRO.

LIDIANE LOPES ARRIEL, SUPLENTE.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 36, § 1º, do Código 
Eleitoral, e artigo 17, inciso XII, do Regimento Interno do Tribunal e, ainda, tendo em vista o que decidiu este Regional na 74ª sessão 
ordinária realizada no dia 15/09/2016 (protocolo nº 44314/2016), RESOLVE:

Art. 1º A Portaria PRES nº 493, de 16.8.2016, que compõe a Junta Eleitoral da 007ª ZEGO de Caldas Novas, passa a vigorar com a seguinte 
alteração:

"Art. 1º (...)

(...)

MEMBRO(S): RITA DE CÁSSIA SILVA ABRANTES DE QUEIROZ

         ÉRIKA FERREIRA DA SILVA MORAES PRETO

         JÚLIO CÉSAR RODRIGUES

                       AVANY AMORIM CARNEIRO

Goiânia, 4 de outubro de 2016.

Des. KISLEU DIAS MACIEL FILHO

Presidente


